
  

INDICAÇÃO Nº 824/2023  

  

  

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS.  

  

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências 

regimentais vigentes e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Prefeito 

Municipal, que seja feita a colocação de iluminação de led em toda 

extensão, entre o trevo e a patrulha, nos bairros Jardim Campomar, 

Jardim Miramar, Cidade Beira Mar, Cidade Praiana, em Rio das Ostras.  

  

JUSTIFICATIVA  

  

Após visita no local, foi verificada a necessidade de colocação de 

lâmpadas de led nos bairros supramecionados. 

Esse procedimento é de grande relevância para os munícipes 

moradores dessa localidade, uma vez que garante uma maior segurança, pois 

possibilita que as autoridades competentes avistem a área como um todo, além de 

retirar do lugar a sensação de abandono.  

Impende informar que a tecnologia de led, além de iluminar com 

mais qualidade, requer menos manutenção e tem encargos de fornecimento 

de energia menos onerosos ao município.  

  

Sala das Sessões, 28 de novembro de 2023.  

  
                            

ANDRÉ DOS SANTOS BRAGA  

Vereador-autor   


